
Jornalista responsável
PRISCILA MEXIA FREITAS ZAMBOLIM

MTB 05442

L E I S

 
 

L   E   I    Nº    1 4. 7 7 8, de 20/09/2023 
 

Denomina de MARIA DA APARECIDA 
SCHAFFER a Rua nº 05 do Loteamento 
Residencial Parque Ville, Bairro Cará-Cará, 
nesta cidade. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 04/09/2023, a partir do Projeto 
de Lei nº 243/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I   

 
Art. 1º Fica  denominada  de  MARIA DA  APARECIDA SCHAFFER a Rua 

nº 05 do Loteamento Residencial Parque Ville, Bairro Cará-Cará, 
nesta cidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 20 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 
 
 
 

D E C R E TO S
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D E C R E T O   Nº 2 2. 2 9 4  de  13/09/2023 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.536 de 
29 de dezembro de 2022, artigo 7º, mediante a transferência de valores de R$ 37.000,00 
(trinta e sete mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas. 
 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo SEI n° 087121/2023, 
 

Efetua a transferência de valores no total de 
R$ 37.000,00 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
 03.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
03.001.00.000.0000.0.000. SUB-CONTROLADORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
03.001.04.124.0224.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL  

DO MUNICÍPIO. 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 20.000,00  41 - 3.1.90.94.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.012.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO 

04.012.04.126.0026.2.346. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 6.000,00  168 - 3.3.90.36.00.00 01000 

22.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  
PÚBLICA 

22.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CIDADANIA 
22.002.14.182.0034.2.250. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

CIDADANIA - SMCSP - META 20 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 1.000,00  1562 - 3.3.90.39.00.00 01000 

22.003.00.000.0000.0.000. GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
22.003.06.182.0034.2.255. MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA E  

OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL - META 17 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00  1588 - 3.3.90.39.00.00 01000 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 
03.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
03.001.00.000.0000.0.000.  SUB-CONTROLADORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

03.001.04.124.0224.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL  
DO MUNICÍPIO. 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL  20.000,00 

38 - 3.1.90.11.00.00 01000 
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04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
HUMANOS 

04.012.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO 

04.012.04.126.0026.2.346. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00  167 - 3.3.90.30.00.00 01000 
22.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E SEGURANÇA  

PÚBLICA 
22.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CIDADANIA 
22.002.14.182.0034.2.250. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE  

CIDADANIA - SMCSP - META 20 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 1.000,00  1560 - 3.3.90.33.00.00 01000 

22.003.00.000.0000.0.000. GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
22.003.06.182.0034.2.255. MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA E  

OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL - META 17 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00  1583 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
13/09/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 2º 
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 3.691 - PONTA GROSSA, SEXTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 20232

D E C R E T O   Nº 2 2. 2 9 5  de  13/09/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo 
SEI n° 087121/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 15.000,00 

D E C R E T A 
Art. 1º 
16.000.
00.000.
0000.0.
000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA 
16.002.13.392.0083.2.161. CRIAÇÃO DE GRUPO DE DANÇA MUNICIPAL - META 99. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 15.000,00  1139 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
16.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
16.003.13.392.0083.1.140. IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CULTURA E  

CRIATIVIDADE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

 15.000,00  1163 - 4.4.90.52.00.00 01000 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à 13/09/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº 2 2.2 9 7  de  13/09/2023 

Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 14.536, 
de 29 de dezembro de 2022, artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de 
R$ 1.055.485,25 (um milhão, cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais 
e vinte e cinco centavos), nas Dotações Orçamentárias abaixo discriminadas. 
 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo SEI 
n° 085571/2023, 
 

Efetua a transferência de valores no total 
de R$ 1.055.485,25. 

D E C R E T A 
Art. 1º 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores: 
24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  
PESSOAL CIVIL 

 700.000,00  9 - 3.1.90.16.00.00 00303 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 200.000,00  10 - 3.1.90.94.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 52.500,00  46 - 3.1.90.11.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 50.000,00  67 - 3.3.90.39.00.00 494 

24.001.10.302.0051.2.277. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - SIH/SUS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.000,00  101 - 3.1.90.11.00.00 00303 

24.001.10.302.0061.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU ESTADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 25.499,00  141 - 3.1.90.11.00.00 00303 

24.001.10.302.0061.2.359. MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO UPA SANTA  
PAULA 

MATERIAL DE CONSUMO  18.000,00  206 - 3.3.90.30.00.00 00303 
24.001.10.303.0064.2.289. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 2.486,25  237 - 3.3.90.32.00.00 00303 

24.001.10.305.0062.2.360. INCENTIVO FINANCEIRO PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  
DESPESAS DIVERSAS 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  288 - 3.3.90.30.00.00 494 

II – Ficam reduzidos os seguintes valores: 
 24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  
SAÚDE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 900.000,00  7 - 3.1.90.11.00.00 00303 

24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  
FIXO 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 50.000,00  52 - 3.1.90.94.00.00 00303 

DIÁRIAS - CIVIL  500,00  54 - 3.3.90.14.00.00 00303 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 500,00  60 - 3.3.90.33.00.00 00303 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 500,00  62 - 3.3.90.34.00.00 00303 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 50.000,00  63 - 3.3.90.34.00.00 494 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –  
PESSOA JURÍDICA 

 1.000,00  68 - 3.3.90.40.00.00 00303 

24.001.10.302.0051.2.277. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - SIH/SUS 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00  102 - 3.1.90.13.00.00 00303 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.000,00  103 - 3.1.90.16.00.00 00303 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 1.000,00  104 - 3.1.90.94.00.00 00303 

DIÁRIAS - CIVIL  500,00  105 - 3.3.90.14.00.00 00303 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 500,00  107 - 3.3.90.33.00.00 00303 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 500,00  108 - 3.3.90.34.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 500,00  109 - 3.3.90.36.00.00 00303 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO –  
PESSOA JURÍDICA 

 500,00  111 - 3.3.90.40.00.00 00303 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  113 - 3.3.90.93.00.00 00303 
24.001.10.302.0061.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU ESTADO 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00  142 - 3.1.90.13.00.00 00303 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  
PESSOAL CIVIL 

 500,00  143 - 3.1.90.16.00.00 00303 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
TRABALHISTAS 

 20.000,00  144 - 3.1.90.94.00.00 00303 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 500,00  145 - 3.3.71.34.00.00 00303 

MATERIAL DE CONSUMO  500,00  149 - 3.3.72.30.00.00 00303 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 500,00  151 - 3.3.72.32.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 500,00  153 - 3.3.72.39.00.00 00303 

DIÁRIAS - CIVIL  500,00  155 - 3.3.90.14.00.00 00303 
MATERIAL DE CONSUMO  500,00  156 - 3.3.90.30.00.00 00303 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

 500,00  157 - 3.3.90.33.00.00 00303 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  
DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
TERCEIRIZAÇÃO 

 500,00  158 - 3.3.90.34.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

 499,00  159 - 3.3.90.36.00.00 00303 

24.001.10.302.0061.2.359. MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO UPA SANTA  
PAULA 
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CONTRATO DE GESTÃO  18.000,00 204 - 3.3.50.85.00.00 00303 

24.001.10.303.0064.2.289. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
MATERIAL DE CONSUMO  2.486,25 236 - 3.3.90.30.00.00 00303 

24.001.10.305.0062.2.360. INCENTIVO FINANCEIRO PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE -  
DESPESAS DIVERSAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 1.000,00 
296 - 3.3.90.39.00.00 494 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
13/09/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 2º 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O N° 2 2. 3 0 1  de  18/09/2023 
      

                                                       Abre um crédito adicional suplementar 
                                                                                                             no valor de R$ 12.980,34. 

 
           A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 
43, parágrafo primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 
5º da Lei Municipal nº 14.536, de 29 de dezembro de 2022 e tendo em vista o contido 
no processo SEI n° 074330/2023, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 
14.536 de 29 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 12.980,34 (doze mil novecentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), 
assim discriminado: 

 
2400 – Fundação Municipal de Saúde   
24001 – Fundo Municipal de Saúde   
1030100551.587 – Aquisição de Equipamentos e Mat. p/ as Unidades de Saúde/UBS – Emendas Impositivas 
4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente – Rec. 303 – CR 39 R$ 12.980,34 

 
Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior serão canceladas 

em iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente 
conformidade com o disposto no art. 43, parágrafo primeiro, inciso III da Lei nº. 
4.320 de 17 de março de 1964. 

 
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento    
23002 – Departamento de Planejamento Urbano   
1548200081.579 – Emenda nº 12 – Ver. Jairton da Farmácia – Construção de Murro de Arrimo na Rua Antônio 
Carlos 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. – Rec. 1000 – Cr. 1718 R$ 12.980,34 

 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 18 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O N° 2 2. 3 0 1  de  18/09/2023 
      

                                                       Abre um crédito adicional suplementar 
                                                                                                             no valor de R$ 12.980,34. 

 
           A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 
43, parágrafo primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 
5º da Lei Municipal nº 14.536, de 29 de dezembro de 2022 e tendo em vista o contido 
no processo SEI n° 074330/2023, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 
14.536 de 29 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 12.980,34 (doze mil novecentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), 
assim discriminado: 

 
2400 – Fundação Municipal de Saúde   
24001 – Fundo Municipal de Saúde   
1030100551.587 – Aquisição de Equipamentos e Mat. p/ as Unidades de Saúde/UBS – Emendas Impositivas 
4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente – Rec. 303 – CR 39 R$ 12.980,34 

 
Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior serão canceladas 

em iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente 
conformidade com o disposto no art. 43, parágrafo primeiro, inciso III da Lei nº. 
4.320 de 17 de março de 1964. 

 
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento    
23002 – Departamento de Planejamento Urbano   
1548200081.579 – Emenda nº 12 – Ver. Jairton da Farmácia – Construção de Murro de Arrimo na Rua Antônio 
Carlos 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. – Rec. 1000 – Cr. 1718 R$ 12.980,34 

 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 18 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº 2 2. 2 9 8  de  13/09/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 845.088,01 (oitocentos e quarenta e cinco mil e 
oitenta e oito reais e um centavo), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido 
no processo SEI n° 085571/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 845.088,01 

D E C R E T A 
Art. 1º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.122.0235.2.272. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA INTEGRAL A  

SAÚDE 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -  
PESSOAL CIVIL 

 28.579,56  9 - 3.1.90.16.00.00 00303 

DIÁRIAS - CIVIL  80.000,00  17 - 3.3.90.14.00.00 00303 
24.001.10.301.0055.2.273. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB  

FIXO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 369.000,00  58 - 3.3.90.32.00.00 00303 

24.001.10.303.0064.2.289. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 356.508,45  237 - 3.3.90.32.00.00 00303 

24.001.10.304.0062.2.291. MANUTENÇÃO DO PISO FIXO VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA E  
FNS 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  248 - 3.3.90.30.00.00 494 
24.001.28.846.0000.0.011. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DAS SENTENÇAS JUDICIAIS 

SENTENÇAS JUDICIAIS  10.000,00  304 - 3.1.90.91.00.00 00303 

Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 2º 

24.000.00.000.0000.0.000. FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
24.001.10.302.0058.2.278. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 26.579,56  119 - 3.3.71.70.00.00 00303 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

 2.000,00  120 - 3.3.72.39.00.00 00303 

24.001.10.302.0061.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU ESTADO 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM  
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 90.000,00  147 - 3.3.71.70.00.00 00303 

Decreto n° 22.298/2023 – pág. 2/2 

 

24.001.10.302.0061.2.307. MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO UPA SANTANA 
CONTRATO DE GESTÃO  356.508,45  199 - 3.3.50.85.00.00 00303 

24.001.10.302.0061.2.359. MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE ATENDIMENTO UPA SANTA  
PAULA 

CONTRATO DE GESTÃO  369.000,00  204 - 3.3.50.85.00.00 00303 
24.001.10.304.0899.8.869. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FMS 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS  
ANTERIORES 

 1.000,00  253 - 3.3.90.92.00.00 494 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
13/09/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

D E C R E T O N° 2 2. 3 0 1  de  18/09/2023 
      

                                                       Abre um crédito adicional suplementar 
                                                                                                             no valor de R$ 12.980,34. 

 
           A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 
43, parágrafo primeiro inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 
5º da Lei Municipal nº 14.536, de 29 de dezembro de 2022 e tendo em vista o contido 
no processo SEI n° 074330/2023, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 
14.536 de 29 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 12.980,34 (doze mil novecentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), 
assim discriminado: 

 
2400 – Fundação Municipal de Saúde   
24001 – Fundo Municipal de Saúde   
1030100551.587 – Aquisição de Equipamentos e Mat. p/ as Unidades de Saúde/UBS – Emendas Impositivas 
4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente – Rec. 303 – CR 39 R$ 12.980,34 

 
Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito aberto na forma do artigo anterior serão canceladas 

em iguais importâncias, as seguintes dotações do orçamento vigente 
conformidade com o disposto no art. 43, parágrafo primeiro, inciso III da Lei nº. 
4.320 de 17 de março de 1964. 

 
2300 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento    
23002 – Departamento de Planejamento Urbano   
1548200081.579 – Emenda nº 12 – Ver. Jairton da Farmácia – Construção de Murro de Arrimo na Rua Antônio 
Carlos 
3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. – Rec. 1000 – Cr. 1718 R$ 12.980,34 

 
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 18 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº 2 2. 2 9 6  de  13/09/2023 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 4.310.000,00 (quatro milhões, trezentos e dez 
mil reais), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
   A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 14.536, de 29/12/2022 e tendo em vista o contido no processo 
SEI n° 087121/2023, 
 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 4.310.000,00 

D E C R E T A 
Art. 1º 

23.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E  
PLANEJAMENTO 

23.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO 
23.002.26.782.0194.1.406. PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS – FINISA – FASE III 

OBRAS E INSTALAÇÕES  4.310.000,00  1931 - 4.4.90.51.00.00 3629 

Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, será utilizado Superávit financeiro na fonte de recurso 3629 no valor de 
R$ 4.310.000,00.  
 

Art. 2º 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
13/09/2023. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de setembro de 2023. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 

Art. 3º 

L I C I TA Ç Õ E S

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO
AVISOS DE LICITAÇÃO

 O Município de Ponta Grossa realizará na sede da prefeitura, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento, à Av. Visconde de Taunay, n.º 950, 2º andar, 
as seguintes licitações:

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2023
Abertura em 10 de Outubro de 2023, às 9h - Execução de obras de Reforma e Ampliação da 
Escola Municipal Prof. Aristeu Costa Pinto, localizada a Rua Euzébio da Mota, 501 - Ronda, valor 
máximo R$ 3.123.123,99.

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2023
Abertura em 10 de Outubro de 2023, às 14h - Construção de Campo de Futebol Society em 
lote situado na Rua Antônio Olavo Branco Martins, Vila Roma, Bairro Contorno, valor máximo R$ 
440.589,97.

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023
Abertura em 11 de Outubro de 2023, às 9h - Execução de obras de Ampliação e Reforma da 
pista de laço do Centro Agropecuário de Ponta Grossa, localizado à Rua Margarida, n.º 1050, Vila 
Santa Terezinha, Bairro Contorno, valor máximo R$ 1.017.327,75.
 Mais informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao 
Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Planejamento, sito à Av. Visconde de Tau-
nay, 950, no horário das 12h às 18h, fone 42-3220-1304, site http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes.

Luiz Henrique de Souza Honesko - Secretário Municipal
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R A T I F I C A Ç Ã O  D E  INEXIGIBILIDADE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  145 / 2023

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 22/09/2023       PROTOCOLO: 84517 / 2023 PROCESSO: 493

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: LA BELLE DANCE ACADEMIA DE DANCA LTDA

Endereço: AUGUSTO MARACH, 79

Bairro: NOVO MUNDO   Cidade: Curitiba - PR CEP: 81.020-220

CNPJ: 07.860.154/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 4130291055

OBJETO

Contratação de JOICE ALINE JORGE, através da empresa LA BELLE DANCE ACADEMIA DE DANÇA LTDA-ME, para 

operacionalizar adequadamente os recursos advindos da Lei PAULO GUSTAVO, durante o período de 25/09/2023 até 20/12/2023

JUSTIFICATIVA

nos termos do artigo 25, II, c/c art. 13 inciso II, da Lei n. 8.666/93

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1600213392008321523390390000 1116 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  100161  1.000CONTRATAÇÃO DE EMPRESA R$  136.000,000 R$  136.000,00SVÇ

Total:  136.000,00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL

Secretário Municipal de Cultura

Pág. 1/1www.elotech.com.br

C O N T R ATO S

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 057/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: TREVISA SOLUCOES PARA TRANSPORTE LTDA   
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 24/01/2024 a 24/01/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais).
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2023
CONTRATANTE: AID - AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: NAKA EXPRESS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
OBJETO: Fornecimento eventual de gêneros alimentícios e material de consumo, atendendo as 
necessidades da Agência de Inovação e Desenvolvimento
VALOR: R$ 2.228,80 (dois mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 6/2023
______________________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2023
CONTRATANTE: AID - AGÊNCIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: VEM COMERCIAL E SERVICOS LTDA
OBJETO: Fornecimento eventual de gêneros alimentícios e material de consumo, atendendo as 
necessidades da Agência de Inovação e Desenvolvimento
VALOR: R$ 2.228,50 (dois mil, duzentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 6/2023
______________________________________________________________________________

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO AO CONTRATO Nº 256/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: A. R. LICITAÇÕES LTDA 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima segunda do instrumento originário, que passa a ter a seguinte 
redação: 

“A fiscalização ficará a cargo do servidor KLEBER DANILLO SILVA, .... Gestor: Eduardo Ro-
drigo Verschoor matrícula 31105 ....”

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA N° 252/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a redu-
ção de meta física de R$1.443.920,99 (um milhão quatrocentos e quarenta e três mil novecen-
tos e vinte reais noventa e nove centavos), passando o valor global do contrato original para R$ 
5.606.079,01 (cinco milhões seiscentos e seis mil setenta e nove reais e um centavo).
______________________________________________________________________________

TERMO DE COLABORAÇÃO N°029/2023
COLABORANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
COLABORADOR: SOCIEDADE ESPIRITA FRANCISCO DE ASSIS DE AMPARO AOS NECESSI-
TADOS – LAR DAS VOVOZINHAS BALBINA BRANCO
OBJETO: disciplinar o repasse em parcela única de recursos financeiros, para despesas referente 
a manutenção da instituição, conforme detalhado no Plano de Aplicação nº 3382/1.
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de licitação nº134/2023
______________________________________________________________________________

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
 DE SERVIÇO Nº 450/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: EZIQUIEL MACHADO RAMOS 00619462906
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica retificado o preâmbulo do contrato n° 450/2023, que passa a ter a  
seguinte redação: 

“CONTRATO Nº 450/2023 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA E EZIQUIEL MACHADO RAMOS 
00619462906.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Av. Visconde de Taunay, n° 950, CEP 84051-
900, inscrito no CNPJ sob o n° 76.175.884/0001-87, neste ato representado pelo Srº 
ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL, matrícula funcional 28816, Secretário Municipal de 
Cultura, nomeado de acordo com o decreto municipal nº 1 8. 2 2 2, de 01/01/2021, 
publicado em DOM dia 05/01/2021; e 
CONTRATADO: EZIQUIEL MACHADO RAMOS 00619462906, pessoa jurídica de direi-
to privado, estabelecida na Rua Theodoro Rosas, n°. 145, Centro, na cidade de Ponta 
Grossa/PR,CEP 84.010-180, inscrito no CNPJ sob o n° 31.664.399/0001-39, represen-
tada pelo SR. EZIQUIEL MACHADO RAMOS, portador da Cédula de Identidade RG 
sob n° 7.118.295-9 SESP/PR e do CPF/MF 006.194.629-06, residente e domiciliado 
no endereço acima informado, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:”

______________________________________________________________________________
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO AO CONTRATO N°. 292/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: CAMILA CRISTINA CARDOSO 08333592902 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
Fica alterada a cláusula décima segunda do instrumento originário, que passa a ter a seguinte 
redação: 

“A fiscalização ficará a cargo da servidora Ana Maria Ciunek Dropa. 
A gestão do contrato ficará a cargo do servidor Ramon Henne Salomão.”

______________________________________________________________________________
CONTRATO Nº 431/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: INTERPRISE BANDA SHOW LTDA – EPP
OBJETO: contratação de serviços para a realização da Transforma Agro Paraná 2023.
VALOR: R$ 13.249,50 (treze mil, duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 199/2023.
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CONTRATO Nº 432/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: R G J EVENTOS E LOCACOES LTDA – EPP
OBJETO: contratação de serviços para a realização da Transforma Agro Paraná 2023.
VALOR: R$ 174.570,54 (cento e setenta e quatro mil, quinhentos e setenta reais e cinquenta e 
quatro centavos).
PRAZO: 90 (noventa) dias.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Pregão nº 199/2023.
______________________________________________________________________________

DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
PARA OPERAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DE PASSAGEIROS Nº 143/2003
CONCEDENTE:   MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONCESSIONÁRIA:    VIAÇÃO CAMPOS GERAIS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula primeira do instrumento originá¬rio, que passará 
ter a seguinte redação:

PRIMEIRA - O Concedente outorga à Concessionária, com exclusividade na forma da Lei 
Municipal 7018/2002, no lote ora contratado, a operação do Serviço Público de Transpor-
te Coletivo Urbano e TRANSPORTE COLETIVO RURAL de Passageiros no Município de 
PONTA GROSSA - PR, constante dos lotes nºs 01 (um) e 02 (dois) definidos no ANEXO 
III do Edital de Licitação, cujas cláusulas integram o presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: Acordam ambas as partes em isolar a linha rural do sistema integrado, 
para efeitos de cálculo da planilha técnica, será calculada de acordo com:
1.Serão utilizados como referências de custos da operação por quilômetro os auferidos na planilha 
da tarifária técnica mensal de acordo com a categoria veicular utilizada no transporte; 
2. O valor do custo efetivo de operação da categoria veicular será acrescido de margem de ope-
rador e custos tributários, nos moldes atuais da planilha técnica multiplicando-se pelo quilometro 
programado. Fórmula: (custo operacional da categoria + margem do operador + custo com tribu-
tos) x Km programado = valor da prestação do serviço;
3. O valor da remuneração a ser paga a concessionaria será: (Valor da prestação do serviço) – 
(tarifa arrecada dos passageiros da linha). Poderão ser utilizados veículos de diferentes categorias 
(MIDI ou Convencional), conforme solicitação do órgão regulamentador.
Poderão ser utilizados veículos de diferentes categorias (MIDI ou Convencional), conforme soli-
citação do órgão regulamentador; O pagamento do referido serviço se dará quando apurado as 
compensações mensais da remuneração do transporte coletivo urbano municipal.
CLÁUSULA TERCEIRA: Acordam as partes que o prazo de notificação ao Município com antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias, caso a concessionária não demonstre interesse em prosse-
guir com a operação das linhas.

R E C U R S O S  H U M A N O S

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
    Secretaria Municipal de Administração  e Recursos Humanos 
    Departamento de Recursos Humanos 

____________________________________________________________________ 
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30º Edital dos Servidores Desligados por adesão ao PDV 

 
A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o Decreto Municipal 
20.253/2022, torna público, a lista dos servidores municipais que 
firmaram acordo para desligamento do quadro de pessoal, a partir de 
18/09/2023 por adesão ao programa de demissão voluntária. 
 
Os servidores detentores das classificações 770º, 771º, 775º, 778º, 
786º, 789º, 790º, 791º, optaram por manter o contrato de trabalho 
ativo. 
 

Cliciane Lúcia Garczarek Torres Pereira 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
                                                                 30º Edital dos Servidores que firmaram Acordo PDV em 18.09.2023

classificação DATA PROT HOR.PROTOCN.PROTOCOLO MATRIC. NOME LOTAÇÃO EMPREGO
772 1/11/2022 15:49:00 SEI 91420/2022 6355 ELIOMAR MANFRON CARVALHO SMCSP AG. ADMINISTRATIVO I
773 1/11/2022 16:30:00 SEI 90276/2022 200909 JANETE RITA DE CAMPOS FMS AUX. DE ENFERMAGEM
774 1/11/2022 17:15:00 SEI 91508/2022 21041 ANA LUCINERI PROCHNER SME SERVENTE ESCOLAR
776 3/11/2022 9:20:00 SEI91560/2022 12014 MARIA NEIVA DE ALMEIDA SUKOSKI SME PROFESSOR 20 HORAS
777 3/11/2022 9:35:00 SEI91596/2022 11996 JANE AP. DE ALMEIDA PRIQUE SME PROFESSOR 20 HORAS
779 4/10/2022 10:49:00 SEI 82127/2022 11479 NILCEA MOTTIN DE ANDRADE SME PROFESSOR 20 HORAS
779 4/10/2022 10:49:00 SEI 82127/2022 23318 NILCEA MOTTIN DE ANDRADE SME PROFESSOR 20 HORAS
780 3/11/2022 12:47:00 SEI90812/2022 5744 ELISABETE RADICHESCK FURTADO SMIP ASSIST DE ADM. I
781 3/11/2022 14:11:00 SEI91821/2022 11579 GILSON APº FERREIRA DE QUADROS SMMA AG.MAN. III - MECÂNICO
782 3/11/2022 14:39:00 SEI90100/2022 200548 GECY DE FATIMA GOMES PEREIRA FMS ENFERMEIRO
783 3/11/2022 16:54:00 SEI92029/2022 28576 CLEUZA MARIA CORDEIRO FMS ESCRITURÁRIO II
784 4/11/2022 12:26:00 SEI92265/2022 29922 DANIEL AUGUSTO DAL MORO SMARH MÉDICO DA FAMÍLIA I
785 4/11/2022 12:53:00 SEI92152/2022 23513 KAMILA CAMILIO MARTINHUK SME PROFESSOR 40 HORAS
787 4/11/2022 13:24:00 SEI92301/2022 30799 IVONE DE JESUS GOMES SME AG. MAN III- COZINHEIRO
788 4/11/2022 13:49:00 SEI90728/2022 11308 NELZA AP. FERREIRA INGLES SEFAZ DIGITADOR
792 4/11/2022 15:00:00 SEI92393/2022 20417 SIRLEI CUSTODIO DE SOUZA SME PROFESSOR 40 HORAS
793 4/11/2022 15:07:00 SEI92474/2022 24393 DANIELA BORGES DA SILVA SME PROFESSOR 40 HORAS
794 4/11/2022 15:37:00 SEI92506/2022 16386 EDINAMARA SANSON DE MORAIS SME PROFESSOR 20 HORAS

______________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO NLCM. 1270219.18.07.23 

PROCESSO: 1270219/2018 

OBRA CPS  RUA PORTO AMAZONAS  

TRECHO: RUA PIRAQUARA X RUA IGUARAÇU 
 

Pelo presente Edital, o Município de Ponta Grossa, em atenção ao Código Tributário Nacional 
– Lei 5.172/1966 – Artigos 81 e 82 e Código Tributário Municipal - Lei 6.857/2001 Artigos 
218 até 232 - e alterações legais, notifica os contribuintes beneficiados pela presente obra 
pública de pavimentação, do Lançamento de Contribuição de Melhoria. O envio de 
notificações pessoais constitui mera liberalidade da Administração Pública, sendo que o não 
recebimento da mesma, não isenta o contribuinte das suas responsabilidades fiscais. 
 
1. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA 
A Contribuição de Melhoria constitui ônus real, acompanhando o imóvel mesmo após a 
efetivação da transmissão, sendo cobrada dos proprietários de imóveis lindeiros nas áreas 
diretamente beneficiadas pela Obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com a seguinte via: 

RUA:  RUA PORTO AMAZONAS  
TRECHO:  RUA PIRAQUARA X RUA IGUARAÇU 

A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra e respectivos valores lançados da 
Contribuição de Melhoria (VCM), com identificação individual dos dados cadastrais, consta no 
Anexo I deste Edital. 
 
2. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA 
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% 
(cem por cento) da valorização agregada posteriormente a obra. 
 
3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Artigo 226 – Lei 6.857/2001) 
Os boletos/guias de recolhimento estão disponíveis no endereço eletrônico 
https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portal-contribuinte/consulta-carne ou junto à Praça de 
Atendimento. (trazer RG, CPF, comprovante de residência e o número do cadastro). 
- Desconto de 10% (dez por cento), para o contribuinte que optar pelo pagamento integral 
ou do saldo de parcelamento, corrigido o valor do débito na forma da lei. 
- Pagamento parcelado em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, desde que: 
a parcela não seja inferior a 0,5 VR (metade do Valor de Referência). 

-          Valor de Referência/2023 dividido por 2    R$105,35 [÷] 2 [=] R$52,68          - 
Após 60 dias do lançamento, o valor estará sujeito à inscrição em Dívida Ativa. 
 
4. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação da notificação do lançamento de 
Contribuição de Melhoria, para reclamação contra o lançamento (trazer RG, CPF, 
comprovante de residência e o número do cadastro), mediante requerimento dirigido ao 
Departamento de Receita, desde que atinente à seguinte matéria: a) erro na localização do 
imóvel, b) valor da Contribuição de Melhoria e c) número de parcelas. 
 
5.EXCLUSÃO E RESTRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
TERÃO DIREITO À ISENÇÃO da Contribuição de Melhoria mediante requerimento devidamente 
instruído com a documentação pertinente:  
- Contribuinte proprietário de um único imóvel utilizado para residência própria, com renda 
mensal de até 2 (dois) salários mínimos, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais - 
CADÚNICO; 
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- Contribuinte proprietário de um único imóvel utilizado para residência própria, com 
renda mensal de até 5 (cinco) salários mínimos, desde que no imóvel resida pessoa com 
deficiência, devidamente comprovado por laudo médico; 
- Imóveis de propriedade do Poder Público, os templos de qualquer culto, os partidos 
políticos; as instituições de educação ou de assistência social e hospitalar, sem fins 
lucrativos; 
TERÃO DIREITO À REDUÇÃO da Contribuição de Melhoria mediante requerimento 
devidamente instruído com a documentação pertinente:  
- Contribuinte proprietário de um único imóvel, utilizado para residência própria, com renda 
mensal de até 3 (três) salários mínimos e inscrito no CADÚNICO, neste caso, o valor da 
parcela da Contribuição de Melhoria será 5% (cinco por cento) da respectiva remuneração, 
até o máximo de 48 (quarenta e oito) parcelas devidas. 
Para solicitar o benefício, os interessados deverão, no prazo de até 60 (sessenta) dias do 
lançamento, requerer ao Executivo Municipal, anexando os documentos para a comprovação 
dos requisitos exigidos em cada caso.  

Ponta Grossa, 22 de setembro de 2023. 
 

Claudio Grokoviski 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
ANEXO I 

 
CRITÉRIO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
O Valor da Contribuição de Melhoria (VCM) é o menor valor entre a divisão individual do custo 
da obra (rateio do custo da obra - RCTO) e a valorização imobiliária após a melhoria (VI), 
sendo o valor monetário atualizado à época do lançamento, mediante aplicação de 
coeficientes de correção monetária adotados na legislação tributária municipal. 
 

EDITAL QUANTITATIVO E QUALITATIVO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA QQCM 1270219.18.07 

Publicação no Diário Oficial do Município em: 10/05/2018 – Ed. 2.310 – páginas 17 e 18 
Custo Total da Obra: R$ 139.237,55 
Área individual beneficiada (AB) é resultante da multiplicação da testada pela ½ pista 
Valor do metro quadrado da obra: R$ 122,56 
Índice de correção monetária acumulado até a data o lançamento (IPCA) 1,318669 
 

Os contribuintes aqui relacionados poderão emitir os boletos/guias de recolhimento  
no endereço eletrônico https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portal-contribuinte/consulta-
carne ou junto à Praça de Atendimento. (trazer CPF) no prazo de até 60 dias do 
lançamento, sendo prazo final até 21/11/2023, conforme prazos e condições de 
pagamento. 
 

PROPRIETÁRIO CADASTRO AB m2 VI R$ RCTO R$ VCM R$ 

ALCIONE ALVES 70390 56,00 37.127,05 9.050,31 9.050,31 
ESPÓLIO DE DIRCEU DE LIMA 70355 105,00 28.412,65 16.969,34 16.969,34 
ESPÓLIO DE LEONARDO SCHEIFFER 70389 56,00 30.524,11 9.050,31 9.050,31 
GILCEMAR IURK 70393 112,00 36.465,46 18.100,63 18.100,63 
JULIO CESAR RIBAS 70385 112,00 33.481,11 18.100,63 18.100,63 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO NLCM. 1270219.18.08.23 

PROCESSO: 1270219/2018 

OBRA CPS  RUA CAPANEMA  

TRECHO: RUA MANDAGUAÇU X RUA ITAMBARACÁ 
 

Pelo presente Edital, o Município de Ponta Grossa, em atenção ao Código Tributário Nacional 
– Lei 5.172/1966 – Artigos 81 e 82 e Código Tributário Municipal - Lei 6.857/2001 Artigos 
218 até 232 - e alterações legais, notifica os contribuintes beneficiados pela presente obra 
pública de pavimentação, do Lançamento de Contribuição de Melhoria. O envio de 
notificações pessoais constitui mera liberalidade da Administração Pública, sendo que o não 
recebimento da mesma, não isenta o contribuinte das suas responsabilidades fiscais. 
 
1. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA 
A Contribuição de Melhoria constitui ônus real, acompanhando o imóvel mesmo após a 
efetivação da transmissão, sendo cobrada dos proprietários de imóveis lindeiros nas áreas 
diretamente beneficiadas pela Obra, ou seja, dos imóveis confrontantes com a seguinte via: 

RUA:  RUA CAPANEMA  
TRECHO:  RUA MANDAGUAÇU X RUA ITAMBARACÁ 

A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra e respectivos valores lançados da 
Contribuição de Melhoria (VCM), com identificação individual dos dados cadastrais, consta no 
Anexo I deste Edital. 
 
2. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA 
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% 
(cem por cento) da valorização agregada posteriormente a obra. 
 
3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Artigo 226 – Lei 6.857/2001) 
Os boletos/guias de recolhimento estão disponíveis no endereço eletrônico 
https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portal-contribuinte/consulta-carne ou junto à Praça de 
Atendimento. (trazer RG, CPF, comprovante de residência e o número do cadastro). 
- Desconto de 10% (dez por cento), para o contribuinte que optar pelo pagamento integral 
ou do saldo de parcelamento, corrigido o valor do débito na forma da lei. 
- Pagamento parcelado em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, desde que: 
a parcela não seja inferior a 0,5 VR (metade do Valor de Referência). 

-          Valor de Referência/2023 dividido por 2    R$105,35 [÷] 2 [=] R$52,68          - 
Após 60 dias do lançamento, o valor estará sujeito à inscrição em Dívida Ativa. 
 
4. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação da notificação do lançamento de 
Contribuição de Melhoria, para reclamação contra o lançamento (trazer RG, CPF, 
comprovante de residência e o número do cadastro), mediante requerimento dirigido ao 
Departamento de Receita, desde que atinente à seguinte matéria: a) erro na localização do 
imóvel, b) valor da Contribuição de Melhoria e c) número de parcelas. 
 
5.EXCLUSÃO E RESTRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
TERÃO DIREITO À ISENÇÃO da Contribuição de Melhoria mediante requerimento devidamente 
instruído com a documentação pertinente:  
- Contribuinte proprietário de um único imóvel utilizado para residência própria, com renda 
mensal de até 2 (dois) salários mínimos, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais - 
CADÚNICO; 
 

▼ 
▲ 

 
- Contribuinte proprietário de um único imóvel utilizado para residência própria, com 
renda mensal de até 5 (cinco) salários mínimos, desde que no imóvel resida pessoa com 
deficiência, devidamente comprovado por laudo médico; 
- Imóveis de propriedade do Poder Público, os templos de qualquer culto, os partidos 
políticos; as instituições de educação ou de assistência social e hospitalar, sem fins 
lucrativos; 
TERÃO DIREITO À REDUÇÃO da Contribuição de Melhoria mediante requerimento 
devidamente instruído com a documentação pertinente:  
- Contribuinte proprietário de um único imóvel, utilizado para residência própria, com renda 
mensal de até 3 (três) salários mínimos e inscrito no CADÚNICO, neste caso, o valor da 
parcela da Contribuição de Melhoria será 5% (cinco por cento) da respectiva remuneração, 
até o máximo de 48 (quarenta e oito) parcelas devidas. 
Para solicitar o benefício, os interessados deverão, no prazo de até 60 (sessenta) dias do 
lançamento, requerer ao Executivo Municipal, anexando os documentos para a comprovação 
dos requisitos exigidos em cada caso.  

Ponta Grossa, 22 de setembro de 2023. 
 

Claudio Grokoviski 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
ANEXO I 

 
CRITÉRIO DA DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
O Valor da Contribuição de Melhoria (VCM) é o menor valor entre a divisão individual do custo 
da obra (rateio do custo da obra - RCTO) e a valorização imobiliária após a melhoria (VI), 
sendo o valor monetário atualizado à época do lançamento, mediante aplicação de 
coeficientes de correção monetária adotados na legislação tributária municipal. 
 

EDITAL QUANTITATIVO E QUALITATIVO 
DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA QQCM 1270219.18.08 

Publicação no Diário Oficial do Município em: 10/05/2018 – Ed. 2.310 – página 18 
Custo Total da Obra: R$ 185.046,56 
Área individual beneficiada (AB) é resultante da multiplicação da testada pela ½ pista 
Valor do metro quadrado da obra: R$ 153,69 
Índice de correção monetária acumulado até a data o lançamento (IPCA) 1,318669 
 

Os contribuintes aqui relacionados poderão emitir os boletos/guias de recolhimento  
no endereço eletrônico https://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portal-contribuinte/consulta-
carne ou junto à Praça de Atendimento. (trazer CPF) no prazo de até 60 dias do 
lançamento, sendo prazo final até 21/11/2023, conforme prazos e condições de 
pagamento. 
 

PROPRIETÁRIO CADASTRO AB m2 VI R$ RCTO R$ VCM R$ 

ANTONIO CARLOS VITKOSKI 67668 63,00 32.740,19 13.531,34 13.531,34 
BIANNA PANATTO FERNANDES 67694 105,00 42.609,49 22.552,23 22.552,23 
ESPÓLIO DE JOAO SOARES PEREIRA 67702 105,00 33.320,97 22.552,23 22.552,23 
ESPÓLIO DE SANTINA ANDRIOLA NAHORMY 67652 63,00 33.982,69 13.531,34 13.531,34 
MARITSA CARLA KWIATKOWSKI 67648 52,50 37.703,65 11.276,12 11.276,12 
RENATA BAHENA CORREA 67701 52,50 40.959,31 11.276,12 11.276,12 
SIMONE OLIVEIRA BAPTISTA 67649 52,50 21.556,94 11.276,12 11.276,12 
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REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
CHAPADA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – inscrito no CNPJ 79.578.068/0001-02, torna 
público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença 
de Operação para Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados, localizado na Rua Laudelino Gonçalves nº 332, bairro Chapada, 
CEP 84.062-250 - Ponta Grossa, PR.

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
CHAPADA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – inscrito no CNPJ 79.578.068/0001-02, torna 
público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença 
de Instalação para Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados, localizado na Rua Laudelino Gonçalves nº 332, bairro Chapada, 
CEP 84.062-250 - Ponta Grossa, PR.

D I V E R S O S

Convite
 CONVIDAMOS a população princesina, os membros do Poder Executivo (Prefeito Muni-
cipal e demais membros) e do Poder legislativo (Senhores Vereadores) a participar no próximo dia 
29 de setembro de 2023, às 15:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Ponta Grossa, 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde estaremos apresentando Relatório de Prestação de Contas 
referente ao 2° quadrimestre de 2023 da Fundação Municipal de Saúde. 

Juliane Dorosxi  Stefanczak
Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

   
Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e seus 
sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 15 
dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e cobrada 
através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 21 de setembro de 2023. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do Contribuinte Nome PROTOCOLO 

111643 NOAZIR FERRARO SEI062146/2023 
191114 DOUGLAS VALENTIM SEI059068/2023 
142707 IVONE DOS SANTOS SEI058946/2023 
42417 ORLANDO WOICIECHOWSKI SEI055538/2023 
210917 VAZ FERR CONSTRUÇAO E INCORPORAÇAO LTDA SEI052121/2023 
102323 JOSE ALBERTO BLUM SEI044483/2023 
212931 GUTERVIL & GRUBA ADV. ASSOCIADOS SEI063975/2023 
394837 VALDOMIRO DE OLIVEIRA CARDOSO SEI063974/2023 
583192 MARCO ANTONIO POZZOBON FILHO - EIRELI SEI062285/2023 
108386 ALEXANDRE KOZIEL SEI059141/2023 
506862 CLAUDECIR DA CUNHA LIMA SEI058980/2023 
99219 JOSE EDGAR KEPP SEI041416/2023 
164196 MARCOS ANTONIO DA SILVA SEI065411/2023 
63079 RENATO SEBASTIAO DE ALMEIDA FERNANDES SEI057965/2023 

  
 
 
 
  

______________________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE PONTA GROSSA 

 
 
 

 
Rua Cel. Dulcídio, 395 – Centro – Ponta Grossa – PR 

CEP 84010-280 – Fone: (42) 3220-1065 -  Ramais:  2058 / 2059  
http://www.pontagrossa.pr.gov.br/cmdca   -   e-mail: cmdca395@gmail.com  

 

 

 

A COMISSÃO DE ELEIÇÃO PARA MEMBROS DOS CONSELHOS TUTELARES, 

USANDO DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS, EM CONJUNTO COM A 15ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA, ALERTA AS EMPRESAS DE TRANSPORTE QUE, SEGUNDO A RESOLUÇÃO 

N°231/22 DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, NA 

DATA DA VOTAÇÃO OS CANDITADOS NÃO PODERÃO TRANSPORTAR ELEITORES, 
SENDO A CONDUTA PASSÍVEL DE LAVRATURA DE TERMO CIRCUNSTANCIADO PELA 

POLÍCIA CIVIL OU POLÍTICA MILITAR, EM TESE, DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, COM 

RESPECTIVO ENCAMINHAMENTO IMEDIATO AO JUIZADO COMPETENTE.  

 ALÉM DO EXPOSTO, HAVERÁ A APREENSÃO DO(S) VEÍCULO(S) E 

APLICAÇÃO DE MULTA PARA A EMPRESA/CONDUTOR, E A INSTALAÇÃO DE PROCESSO 

DE CASSAÇÃO DO CANDIDATO A VAGA.  

 

 

 

                             Ponta Grossa, 19 de setembro de 2023. 
 

 

F M S P G
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 09/10/2023 às 
09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras) com base na Lei 14.133/2021, 
pregão na forma eletrônica nº33/2023, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O LABORA-
TÓRIO GERAL ALFREDO BERGER DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE. Valor Máximo: R$ 
56.773,37(cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos). Mais 
informações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da prefeitura ou pelo 
telefone (42) 3220-1015 (ramal 1240) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.
br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 22/09/2023
Juliane Dorosxi Stefanczak

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 10/10/2023 às 
09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras) com base na Lei 14.133/2021, 
pregão na forma eletrônica nº34/2023, para Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISU-
AL + MATERIAL GRÁFICO + CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL. Valor Máximo: R$ 
896.611,65(oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e onze reais e sessenta e cinco centavos). 
Mais informações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da prefeitura 
ou pelo telefone (42) 3220-1015 (ramal 1240) ou ainda através do link http://servicos.pontagrossa.
pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 22/09/2023
Juliane Dorosxi Stefanczak

Presidente da Fundação Municipal de Saúde
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 048/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH) 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com a legislação específica 
e a decisão do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares para o pagamento do piso de 
enfermagem que foram programados aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde pelo Fundo Nacional de 
Saúde – FNS através de transferências pela modalidade Fundo a Fundo, em conta especifica,  assim como 
anunciado pela Portaria nº. 1135/2023 de 16 de agosto de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 
14.797/2023.   
Conforme determinação no PREJULGADO 30, retificado pelo Acórdão 3.499/2.021determina em seu item VI, 
que as prestações de contas de todos os Contratos de Gestão firmados com entidades privadas qualificadas 
como Organização Social serão apresentadas no SIT ou naquele que venha substituí-lo. 
Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 344.124,20 
(trezentos e quarenta e quatro mil, cento e vinte e quatro reais e vinte centavos), de forma retroativa aos meses 
de maio, junho, julho e agosto de 2023. 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 
24.001.10.3020061.2359/ 33.50.85.05.00.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição do novo 
valor do contrato é R$ 60.877.584,20 (sessenta milhões, oitocentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta 
e quatro reais e vinte centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
_______________________________________________________________________________________ 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 049/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH) 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com a legislação específica 
e a decisão do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares para o pagamento do piso de 
enfermagem que foram programados aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde pelo Fundo Nacional de 
Saúde – FNS através de transferências pela modalidade Fundo a Fundo, em conta especifica,  assim como 
anunciado pela Portaria nº. 1135/2023 de 16 de agosto de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 
14.797/2023.   
Conforme determinação no PREJULGADO 30, retificado pelo Acórdão 3.499/2.021determina em seu item VI, 
que as prestações de contas de todos os Contratos de Gestão firmados com entidades privadas qualificadas 
como Organização Social serão apresentadas no SIT ou naquele que venha substituí-lo.  
Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 224.363,56 
(duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos), de forma retroativa 
aos meses de maio, junho, julho e agosto de 2023 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 
24.001.10.3020061.2307/ 33.50.85.05.00.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição do novo 
valor do contrato é R$ 44.602.802,53 (quarenta e quatro milhões, seiscentos e dois mil, oitocentos e dois reais 
e cinquenta e três centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
_______________________________________________________________________________________ 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 016/2023 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONSORCIADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS-CIMSAMU 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio econômico-
financeiro dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com a legislação específica 
e a decisão do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares para o pagamento do piso de 
enfermagem que foram programados aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde pelo Fundo Nacional de 
Saúde – FNS através de transferências pela modalidade Fundo a Fundo, em conta especifica,  assim como 
anunciado pela Portaria nº. 1135/2023 de 16 de agosto de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 
14.797/2023. 
Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula quarta do instrumento originário R$ 63.899,20 (sessenta 
e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos), de forma retroativa aos meses de maio, junho, 
julho e agosto de 2023 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 
24.001.10.3020061.2282/ 31.71.70.11.00.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição do novo 
valor do contrato é R$ 12.146.617,12 (doze milhões,cento e quarenta e seis mil, seiscentos e dezessete reais 
e doze centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
Justas e aditadas, firmam as partes este instrumento, juntamente com as testemunhas presentes ao ato. 
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 18/2023
 A Câmara Municipal de Ponta Grossa - PR realizará às 09 hs 30 min do dia 05 de 
outubro de 2023, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br), Pregão 
Eletrônico, para contratação de empresa visando o fornecimento e instalação de tela nas beiradas 
(beiral) do telhado do Prédio Anexo da Câmara Municipal de Ponta Grossa, em conformidade 
com as especificações e detalhamentos consignados no Edital e observados as discriminações 
previstas no Anexo 01 - Termo de Referência.
Valor Máximo: R$ 5.833,33 (cinco mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
Maiores informações, bem como a integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no Setor 
de Licitações, no horário das 13 às 18 horas, no prédio da Câmara Municipal de Ponta Grossa, 
telefones (42) 3220-7100 - 3220-7151 ou ainda através dos links https://www.pontagrossa.pr.leg.
br ou https://bll.org.br
E-mail: pregao@pontagrossa.pr.leg.br

Ponta Grossa, 21 de setembro de 2023.
Vereador FILIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
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